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CSRF­T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS 

 

Processo nº  10920.001982/2007­11 

Recurso nº  254.588   Especial do Procurador 

Acórdão nº  9202­01.697  –  2ª Turma  
Sessão de  27 de julho de 2011 

Matéria  CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Recorrente  FAZENDA NACIONAL  

Interessado  MÓVEIS RUDNICK S/A 

 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Período de apuração: 01/01/1996 a 31/12/2000 

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO 
DECADENCIAL DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. 

Inexistindo  a  comprovação  de  ocorrência  de dolo,  fraude  ou  simulação  por 
parte  do  contribuinte,  o  termo  inicial  será:  (a)  o  Primeiro  dia  do  exercício 
seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, se não houve 
antecipação  do  pagamento  (CTN,  ART.  173,  I);  (b)  o  Fato  Gerador,  caso 
tenha ocorrido recolhimento, ainda que parcial (CTN, ART. 150, § 4º). 

No caso dos autos, foram considerados salários  indiretos os valores pagos a 
título  e  Previdência  Privada  restritos  aos  sócios  da  empresa,  não  extensiva 
aos  empregados,  bem com o  reembolso  de  pagamento  de mensalidades  em 
instituições de ensino superior efetuado segurados empregados. 

Para  fins  de  averiguação  da  antecipação  de  pagamento,  as  contribuições 
previdenciárias  ­  a  cargo  da  empresa  ­  incidentes  sobre  a  remuneração  dos 
segurados  do  Regime  Geral  da  Previdência  Social  ­  RGPS  devem  ser 
apreciadas como um todo. Segregando­se, entretanto, a contribuição a cargo 
do próprio segurado e as contribuições para terceiros. 

Os  documentos  constantes  nos  autos,  especificamente  no  Relatório  de 
Documentos  Apresentados  ­  RDA,  possibilitam  concluir  que  houve 
antecipação  de  pagamento  de  contribuições  previdenciárias  por  parte  do 
sujeito passivo. 

Assim, na data em que o sujeito passivo foi cientificado do lançamento, em 
22/12/2006,  as  contribuições  com  fatos  geradores  ocorridos  até  a 
competência 12/2000 encontravam­se fulminados pela decadência. 

Recurso especial negado. 
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  negar 
provimento ao recurso. 

 

(Assinado digitalmente) 

Otacílio Dantas Cartaxo ­ Presidente 

 

(Assinado digitalmente) 

Elias Sampaio Freire ­ Relator 

EDITADO EM: 08/08/2011 

Participaram,  do  presente  julgamento,  os  Conselheiros  Otacílio  Dantas 
Cartaxo (Presidente), Susy Gomes Hoffmann (Vice­Presidente), Elias Sampaio Freire, Gonçalo 
Bonet  Allage,  Giovanni  Christian  Nunes  Campos  (Conselheiro  convocado), Manoel  Coelho 
Arruda  Junior,  Alexandre  Naoki  Nishioka  (Conselheiro  Convocado),  Francisco  de  Assis 
Oliveira Junior, Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira e Marcelo Oliveira. 

Relatório 

A  Fazenda  Nacional,  inconformada  com  o  decidido  no  Acórdão  nº  2401­
00.427,  proferido  pela  1ª  Turma  Ordinária  da  4ª  Câmara  da  2ª  Seção  em  05/06/2009  (fls. 
379/393),  interpôs,  dentro  do  prazo  regimental,  recurso  especial  de  contrariedade  à  Câmara 
Superior de Recursos Fiscais (fls. 397/405). 

O acórdão recorrido, por maioria de votos, declarou a decadência da totalidade 
das contribuições apuradas. Segue abaixo sua ementa: 

“CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS.  DECADÊNCIA. 
PRAZO  QUINQUENAL.  O  prazo  decadencial  para  a 
constituição  dos  créditos  previdenciários  é  de  05  (cinco)  anos, 
contados da data da ocorrência do fato gerador do 'tributo, nos 
termos do artigo 150, § 4 0, do Códex Tributário, ou do 173 do 
mesmo  Diploma  Legal,  no  caso  de  dolo,  fraude  ou  simulação 
comprovados,  tendo  em  vista  a  declaração  da 
inconstitucionalidade  do  artigo  45  da  Lei  ri°  8.212/91,  pelo 
Supremo  Tribunal  Federal,  nos  autos  dos  RE's  n°s  556664  1 
559882  e  560626,  oportunidade  em que  fora  aprovada  Súmula 
Vinculante 1.1° 08, disciplinando a matéria. In casu, entendeu­se 
ter  havido  antecipação  de  pagamento,  fato  relevante  para 
aqueles que sustentam ser determinante à aplicação do instituto. 
RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO.” 

A  recorrente  afirma  que  o  aresto  não­unânime  merece  reforma,  pois,  ao 
declarar a decadência do direito ao lançamento da totalidade do período que menciona, o  fez 
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com apoio na aplicação do disposto no art. 150, § 4º, do CTN, violando o disposto no artigo 
173, I, do mesmo diploma legal, o qual deve ser aplicado nos casos em que, embora o tributo 
esteja sujeito à sistemática do lançamento por homologação, não haja qualquer antecipação de 
pagamento por parte do contribuinte. 

Alega que a aludida decisão também afronta as provas constantes dos autos, 
já que, em  todo o conjunto probatório objeto do presente procedimento,  não consta qualquer 
documento que comprove antecipação de pagamento parcial do  tributo objeto do  lançamento 
em questão. 

Cita jurisprudência do STJ segundo a qual, não se verificando recolhimento 
de exação e montante a homologar, o prazo decadencial para o lançamento dos tributos sujeitos 
a  lançamento por homologação segue, respectivamente, a disciplina normativa do art. 173 do 
CTN. 

Ao final, requer o provimento do recurso para que se afaste a decadência das 
contribuições sociais previdenciárias devidas em 12/2000. 

 Nos  termos  do  Despacho  n.º  2400­506/2009  (fls.  406/407),  foi  dado 
seguimento ao pedido em análise. 

O contribuinte ofereceu, tempestivamente, contra­razões às fls. 411/441. 

Alega  que  os  fundamentos  da  recorrente  não  merecem  prosperar,  pois  a 
matéria questionada é mansamente pacífica e não lhe acoberta as razões, bem como evidencia 
intuito protelatório em seu recurso, face às reiteradas decisões em sentido contrário. 

Argumenta  que  o  Fisco  não  se  pautou  no  bom  senso,  interpondo  recurso 
contra  decisão  que  lhe  foi  desfavorável  única  e  simplesmente  para  postergar  seu  dever  de 
desconstituir  o  lançamento  efetuado  contra  a  Recorrida,  vez  que  a  matéria  contra  a  qual 
indigna­se é mansamente pacífica e  sumulada pelo Órgão Supremo do  ordenamento  jurídico 
brasileiro — o STF. 

Pondera que a notificação fiscal discutida nos autos pretendia a exigência de 
contribuições previdenciárias compreendidas entre os períodos de 01/1996 a 12/2000. Sendo a 
ciência  da  lavratura  da  notificação  fiscal  datada  de  22.12.2006  e  considerando­se  o  prazo 
decadencial  legal  de  5  anos  (face  a  inconstitucionalidade  do  art.  45  da  lei  8.212/91),  a 
Autoridade  Administrativa  sequer  poderia  ter  efetuado  o  lançamento  fiscal,  pois  todos  os 
períodos notificados estão alcançados por este instituto. 

Entende  que  a  interpretação  que  o  Fisco  pretende  dar  para  o  prazo 
decadencial lhe ser mais benéfico é a utilização da decadência enquadrando o termo de início 
da contagem da mesma como sendo a do art. 173, I do Código Tributário Nacional. Todavia, 
em  se  verificado  que  houve  a  antecipação  do  pagamento,  esta  tratativa  está  amplamente 
afastada pelo judiciário e pela doutrina. 

Ao  final,  requer  o  não  conhecimento  do  recurso  especial  ou,  se  ele  for 
conhecido, o seu improvimento. 

Eis o breve relatório. 
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Voto            

Conselheiro Elias Sampaio Freire, Relator 

O recurso preenche os requisitos formais de admissibilidade e, portanto, dele 
tomo conhecimento. 

No  que  diz  respeito  à  decadência  dos  tributos  lançados  por  homologação 
temos  o  Recurso  Especial  nº  973.733  ­  SC  (2007/0176994­0),  julgado  em  12  de  agosto  de 
2009,  sendo  relator o Ministro Luiz Fux, que  teve o  acórdão  submetido  ao  regime do artigo 
543­C, do CPC e da Resolução STJ 08/2008, assim ementado: 

“PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543­C, DO 
CPC.  TRIBUTÁRIO.  TRIBUTO  SUJEITO  A  LANÇAMENTO 
POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 
INEXISTÊNCIA  DE  PAGAMENTO  ANTECIPADO. 
DECADÊNCIA  DO  DIREITO  DE  O  FISCO  CONSTITUIR  O 
CRÉDITO  TRIBUTÁRIO.  TERMO  INICIAL  .ARTIGO  173,  I, 
DO  CTN.  APLICAÇÃO  CUMULATIVA  DOS  PRAZOS 
PREVISTOS  NOS  ARTIGOS  150,  §  4º,  e  173,  do  CTN. 
IMPOSSIBILIDADE. 

1.  O  prazo  decadencial  qüinqüenal  para  o  Fisco  constituir  o 
crédito  tributário  (lançamento  de  ofício)  conta­se  do  primeiro 
dia  do  exercício  seguinte àquele  em  que  o  lançamento  poderia 
ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento 
antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o 
mesmo  inocorre,  sem  a  constatação  de  dolo,  fraude  ou 
simulação  do  contribuinte,  inexistindo  declaração  prévia  do 
débito  (Precedentes da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. 
Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg 
nos  EREsp  216.758/SP,  Rel.  Ministro  Teori  Albino  Zavascki, 
julgado  em  22.03.2006,  DJ  10.04.2006;  e  EREsp  276.142/SP, 
Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005). 

2.  É  que  a  decadência  ou  caducidade,  no  âmbito  do  Direito 
Tributário,  importa  no  perecimento  do  direito  potestativo  de  o 
Fisco  constituir  o  crédito  tributário  pelo  lançamento,  e, 
consoante  doutrina  abalizada,  encontra­se  regulada  por  cinco 
regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra 
da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos 
ao  lançamento  de  ofício,  ou  nos  casos  dos  tributos  sujeitos  ao 
lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o 
pagamento  antecipado  (Eurico  Marcos  Diniz  de  Santi, 
"Decadência  e  Prescrição  no  Direito  Tributário",  3ª  ed.,  Max 
Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210). 

3.  O  dies  a  quo  do  prazo  qüinqüenal  da  aludida  regra 
decadencial  rege­se  pelo  disposto  no  artigo  173,  I,  do  CTN, 
sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em 
que  o  lançamento  poderia  ter  sido  efetuado"  corresponde, 
iniludivelmente,  ao  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  à 
ocorrência  do  fato  imponível,  ainda  que  se  trate  de  tributos 
sujeitos  a  lançamento  por  homologação,  revelando­se 
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inadmissível  a  aplicação  cumulativa/concorrente  dos  prazos 
previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante 
a  configuração  de  desarrazoado  prazo  decadencial  decenal 
(Alberto  Xavier,  "Do  Lançamento  no  Direito  Tributário 
Brasileiro",  3ª  ed.,  Ed.  Forense,  Rio  de  Janeiro,  2005,  págs. 
91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., 
Ed.  Saraiva,  2004,  págs.  396/400;  e  Eurico  Marcos  Diniz  de 
Santi,  "Decadência  e Prescrição  no Direito Tributário",  3ª  ed., 
Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199). 

5.  In casu, consoante assente na origem: (i) cuida­se de tributo 
sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege 
de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não 
restou  adimplida  pelo  contribuinte,  no  que  concerne  aos  fatos 
imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro 
de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos 
deu­se em 26.03.2001. 

6.  Destarte,  revelam­se  caducos  os  créditos  tributários 
executados,  tendo  em  vista  o  decurso  do  prazo  decadencial 
qüinqüenal  para  que  o  Fisco  efetuasse  o  lançamento  de  ofício 
substitutivo. 

7.  Recurso  especial  desprovido.  Acórdão  submetido  ao  regime 
do artigo 543­C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

O Regimento  Interno  deste Conselho Administrativo  de Recursos  Fiscais  ­ 
CARF,  através  de  alteração  promovida  pela  Portaria  do  Ministro  da  Fazenda  n.º  586,  de 
21.12.2010 (Publicada no em 22.12.2010), passou a fazer expressa previsão no sentido de que 
“As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior 
Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543­B 
e  543­C  da  Lei  nº  5.869,  de  11  de  janeiro  de  1973, Código  de Processo Civil, deverão  ser 
reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF” (Art. 62­A 
do anexo II). 

Em  suma,  inexistindo  a  comprovação  de  ocorrência  de  dolo,  fraude  ou 
simulação  por  parte  do  contribuinte,  o  termo  inicial  será:  (a)  o  Primeiro  dia  do  exercício 
seguinte àquele em que o lançamento poderia  ter sido efetuado, se não houve antecipação do 
pagamento (CTN, ART. 173,  I); (b) o Fato Gerador, caso tenha ocorrido recolhimento, ainda 
que parcial (CTN, ART. 150, § 4º). 

No caso dos autos, foram considerados salários  indiretos os valores pagos a 
título  e Previdência  Privada  restritos  aos  sócios  da  empresa,  não  extensiva  aos  empregados, 
bem  com  o  reembolso  de  pagamento  de  mensalidades  em  instituições  de  ensino  superior 
efetuado segurados empregados. 

Para  fins  de  averiguação  da  antecipação  de  pagamento,  as  contribuições 
previdenciárias  ­  a  cargo  da  empresa  ­  incidentes  sobre  a  remuneração  dos  segurados  do 
Regime Geral da Previdência Social ­ RGPS devem ser apreciadas como um todo. Segregando­
se, entretanto, a contribuição a cargo do próprio segurado e as contribuições para terceiros. 
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Os  documentos  constantes  nos  autos,  especificamente  no  Relatório  de 
Documentos Apresentados – RDA, possibilitam concluir que houve antecipação de pagamento 
de contribuições previdenciárias por parte do sujeito passivo. 

Assim, na data em que o sujeito passivo foi cientificado do lançamento, em 
22/12/2006,  as  contribuições  com  fatos  geradores  ocorridos  até  a  competência  12/2000 
encontravam­se fulminados pela decadência. 

Pelo  exposto,  voto  por  NEGAR  PROVIMENTO  ao  Recurso  Especial  da 
Fazenda Nacional. 

 

(Assinado digitalmente) 

Elias Sampaio Freire 
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